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NCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
INHENSE AO SR. JAMIM NASCIMENTO

SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

íál de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuições
inferidas pela Lei Orgânica do Município de Alagoinhas, combinado

íolução n2, 264/03, Aprova, Promulga e manda publicar o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 12 - Fica concedido o Título de Cidadão Alagoinhense ao Senhor JAMIM
NASCIMENTO SILVA, Ex-Vereador do Município, Professor e atuai Pastor Auxiliar
do Tabernácuio Profético HESEDH, peios relevantes serviços prestados ao nosso
Município.

Art. 22 - No ato da entrega do referido Título, a Câmara Municipal de Alagoinhas
fará realizar Sessão Solene com esse fim.

Parágrafo Único - Será encaminhado expediente ao homenageado, dando ciência
deste Decreto Legislativo e, posteriormente, convite para recebimento do Título
Honorífico.

Art. 32 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2017.

Jo% Carlos Lins de Lima (Pastor Lins)
Vereador.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 004/17.

Jamim Nascimento Silva nasceu em Itajibá - Bahia, em 18.09.1941. Filho
de João da Silva Neto e Leonília Nascimento Silva estudou o 12 grau em
Jaguaquara - Ba, no Colégio Taylor Egídio em 1961; em 1966 fez o Clássico
no Colégio Estadual de Pernambuco no Recife.

Bacharel em Teologia, no Seminário Teológico do Norte Brasil, em Recife -
PE; Graduado em Filosofia na Faculdade de Filosofia do Recife; em
Alagoinhas-Bahia prestou concurso para Professor de Português no Centro
Integrado Luiz Navarro de Brito; em 1974 fez Pós Graduação em
Conteúdos e Métodos do Ensino Superior;

Prestou concurso para Faculdade de Formação de Professores de
Alagoinhas em 1985 e foi escolhido pelo Conselho Departamental e logo
em seguida pelo Governo da Bahia quando foi até 1989 Diretor da FFPA e,
ao mesmo tempo, dava assistência às Faculdades de Letras, em Teixeira
de Freitas, e Barreira- Ba.

Foi eleito vereador por 06 anos, de 1976 a 1982, mandato de 04 anos e
mais 02 anos de Prorrogação de Mandato, em todo o Brasil; Foi eleito
Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas e entregou o Título de
Cidadão Alagoinhense ao então Governador da Bahia, Dr. Antônio Carlos
Peixoto de Magalhães;

Pastoreou as Igrejas de Goiana e Moreno, ambas em Pernambuco, e a 1^
Igreja Batista de Alagoinhas - Ba; atualmente é Pastor Auxiliar do
Tabernáculo Profético Hesedh em Alagoinhas-Ba, junto com o Apóstolo
José Carlos Lins (Vereador Pastor Lins).

Mora em Alagoinhas há 45 anos, é casado com Maria da Glória Xavier Silva
e tem 04 filhos, dois deles nascidos em Alagoinhas.

José Carlos Lins de Lima (Pastor Lins)
Vereador.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO
FINAL E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N2. 004/17.

AComissão de Constituição, Justiça, Redação Finai e Defesa dos Direitos da
Mulher, após estudos ao Projeto de Decreto Legislativo ns 004/17, de
autoria do Vereador José Carlos Lins de Lima, que "Concede título de
cidadão alagoinhense ao Sr. Jamim Nascimento Silva, e dá outras
providências", opina pela sua tramitação regimental, devido a sua
constitucionalidade.

Sala das Co

Este é o nosso Parecer,

Salvo melhor juízo.

21 de setembro de 2017.

Ver. Jori antana Gonçalves - Presidente

Ver. CâWícaro Silva Ra Relator

Ver. Anderson César^queiro da Silva - Membro.
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